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DISPONDO SÔBRE: abertura de crédito 
suplementar de CR$2.500,00 	verba 
da Câmara.- 

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente 

nulente, Estado de S.Paulo, usando das atribuições (rue lhe são con-
',bridas; por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Pruden- 

LM
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

:O 12  - Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento da - 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, um crédito 

suplementar de C0,2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzei 

ros), a seguinte dotação orçamentária: 

1 1 O - CORPO  LEGISLATIVO e SECRETARIA DA CÂMARA 

31 40 00 - Encargos Diversos 
03-1tecepç6es, hospedagens e 

homenagem 	  CP 2.500,00 

IPITIGO 9° — Para cobertura do crédito criado elo artigo anterior, 
fica anulada Parcialmente a seguinte dotação: 

1 1 O - CORPO LEGISLATIVO  e SECRETARIA DA CÂMARA 

31 20 00 - Material de Consumo 
09-Gâneros alimenticios,águas mine- 

rais e refrigerantes 	 CIO 2.500,00 
rafiGo 32 - Esta lei entrar g em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposiçOes em contrário. 

Presidente Prudente, 'Paço Municipal "Florivaldo Leal", 

V de novembro de 1973. 

WALTER LEd EjS? 

Prefeito tunicipal 


